
~;; .'.

bCQRDO OE CQUASOAAÇÃO

Aos seis dias do mês de Qutupro do ano de mil novecentos e noventa e

sete, entre aCâJnar<,'\Mul"l:j.oipa,l deSintra, cóm sede em Sintra,

óontribUinté hO 500051062, 'répresentadapor Dr.<lEdite dE:) Fátima dO$

Santos Marreiros Estrela, na CIualidadecte primeiro outorgante e a

faCuldê!.dé de Motricidade Humana. Departamento de Ergonomia,

répr.es.entàdàpótDra Anabela SantosA1eÍ;xo $imõe$, né!. qua.'Lidade de

seg'Llndooutq:t:gêl.nte, é celebradq p présente ACOEDODECOLABORAÇÃO,que

se :re9'étªBela,scl áusulas séguintes:.- ---- --- - --- - -- --- - -- - - - -,..- -- - - --

PR!MEIAA

o pl'imeirP putprg.ante obriga-sé a. proporcionár a.os àlunos do Curso de

Er$tonomia um.estágio curricular, nos termos e cÇ!Ildiç;oesprevistos no

pre.senteAcqRDO; ...- ...,;..-,;..-,;...,..----.,..--...- ...---- - - - ----- ---- -- --------- - - - - ---

Aó. segundo outórgante Caberá estabélecereorientar programas dos

estágióspara. áreasdirectamente:re.:L.Cl.ciona.çlq,s:com as a.tribuições que

é10 municipio visa prossé<Juir, numa ôpticade intera.cção entre os

c9Iil1êtrimentos é1ca.défuicosé a prática administrativa vigente tendó em

vista. à melhoria do serviçQ públicó a pJ::'éstar nas áreas

cp:p.sider.é1gªs;~i.""'-'''''--'-':'-'--.•..--- ---- ----- ---- ...- ...-- - -- -- --- -- - -'- - - •..-._.•...- .•..._-.""•..



dispOníveis para colocaçl;io na G.M.S., após o que se segUirá um

proces.i3'bde selecção, a realizar pelas unidades orgânicas receptoras,

cujo .resultado o primeiro outorgante notificará ao segundo

olltC)rgante.- - - -- --- - -,;...-- - - -- ---- - - - - -.---- --'- - - - -- -- - - - - -- -- ----

'I'ERCElRA
Osestqgiários serão selecéionadostendo em conta as actividades a

desenvolver nO âmbito das atribuiçôes pom~t:idas aos serviços

municipais bem como ~a àCieqUàçào daár!éa format.1va a tais

aet ivi dad~'s. .,---- -- - - - - --< - - ..•...•..•..• -_ ..•..• -- ...•...• ----- ----- - ---- -- -- - - --- - --

Q'tTA.RT,A
À orie:n:t:ação do estagio será da responsabilidade do dirigente do

sérviçoreceptor, c<:íben,do-ilhea.poiar, t,eçnicae institucionalmente

o(s) estagiário (s) integrados no setisérviço, tendo em vista a

realização d9 ~stágiq'q:1Jrricularem estrito cumprimento dO programa

de estágio definido pelo .seg1Jllclo01.ltorg<ânténo início dg cada período

.de estágio ....- - ...- - - - --- ...-- ...----- -- ------- -- - - - ---- - - - - - --- - - -.---- - - - --

QPtN'.l'A
Os estágios terão umadür,aÇ'ã'ô de Séis meses, im.prorrogávéis, e

'4~se:n:yo.lvem""'$edurante l10ráriq cle'f:unçiOl'lamento dos serviços de

àÔÓ17Cló. éoro. . o hótáriodées tágiO defint.dop(i;\!lo,segundo 04t.9rgant:e.--;....;.;

$~IX'I'A

Oe.stagiáli:ió :n.âóficasúj éitó 'a'horário detrà6à.lhonema.dépendência

hier$.rqt:licé'L, inextstinq:9 g1;lQ.lg1.J.erreTaçâioJl1ridica laboral com a

áuta.rquia;.a:frequênéTa de éstà\tlo curricülatn.a C.M. S. nao c()nfer~



ao ~stagiário qualquer motivo de pr~ferência, na admi$são, a qUp.lquer

titulo, para e~ercício de funções na C.M.S •...----------...,..,...-------...-----

SÉTIMÀ

o primeiro outorgante não se responsa.biliza po.r eventuais danos ou

prejuízos de qualquer nature.za sofridos' pê.lo estagiárIo é decorrentes

do exercício da, Stla acti \ridade de ~stágio, cabendo ao segundo

<.:i'UtO:rga:riteisea.s.sim o entender ,providenciar 4. realizaÇãO des~guro

escOlar paraôsáéus est"agiários. --------------- ....""----.------- ...-------

OITAVA
Semprêqué, na pendência do período de estágio, o estagiário viole,

de:a.lgurna fQ:rma, o previsto fi.a.cláu$U1éi sét:i.ma.do Acord(j de estágio

oUtorgado coma C.M.S., pod.erá esta det êt'nlin.âr a suspen.são ou a

cessàção doestágio,êomUl1icatldo poster.iormente ao segundo outorgante

as :razôêsque deter:qlinaxam a suspenS~o OU .a (Jêssaçãó doreferiéio

estági o .-- - - --- - - - --- - - ---- --- ------ -- ---- - - -_._"...--.-- -- ---,.. .

NONA----
Opre.'Senté'Aé:ordo de Colabotaçãóênttaem vigor n:esta dàta e por um

período dê valida<;ie deuro auq, táq,Lta. e" SUq~s$~Vª.rnenter~novável p(jr

igUp.:LsPêri(jç1,o.'SGlê<iuraçao.- -------- - - - -- - ----- -- -- -----

re;scihdidoa Dado b tempo.e por iniciativa cl.~ q'l:lp.lqu~rdas pp.rDes,

sem.pr'ej\,l,J..~Q<ia q.on.qJ,U.'Sãodqs .~.$ta,g,j;Osqu$$é..enÇon:tr13mp$rrô,entes,a



DÉCIMA PRIMEIRA
O presente Acordo pode ainda ser objecto de revisão, sob proposta de
qualquer dos outorgantes, até 30 de setembro de cada ano.

Sintra,6 de Outubro de 1997.

OSEGUNDOOUTOR<:;ANTE


